INDICAÇÃO Nº 
2115
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para pavimentação asfáltica das vias urbanas dos bairros Jardim Paraíso e Jardim São José, localizados no Município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA





Inúmeros bairros do Município de Cruzeiro carecem de calçamento. Tratam-se de assentamentos urbanos antigos, implantados e consolidados anteriormente à promulgação da legislação atualmente em vigor, que determina ser  obrigação do responsável pelo empreendimento a implantação de infra-estrutura básica.





A comunidade que ali reside é constituída, em sua grande maioria, de pessoas de baixa renda, o que inviabiliza qualquer parceria com o Poder Executivo local. Tampouco a Municipalidade dispõe de recursos para arcar com os custos das obras em questão. 





Entretanto, o péssimo estado das ruas tem provocado graves transtornos para a população dos referidos bairros, sobretudo em razão dos buracos existentes, que comprometem a segurança dos motoristas e dos pedestres.





Na realidade, tais assentamento são parte da realidade urbana e não devem ser erradicados. Pelo contrário,  sua existência impõe o planejamento e execução de programas e ações multisetorias, estendendo a cobertura dos serviços públicos e sociais básicos às populações, visando à sua definitiva fixação. 





Em razão do exposto, e atendendo justa reivindicação do Excelentíssimo Prefeito de Cruzeiro, Professor Celso de Almeida Lage, apresentamos esta propositura, certos de que o atendimento do presente apelo resultará na melhoria da qualidade de vida da população local, hoje exposta a grandes riscos pela ausência de infra-estrutura, em especial na época das chuvas.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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